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~nXIST~RIO DAS OBRAS PUB ....ICAS,
COJDIEBCIO E INDUSTRI,,".

TD II O-}!I: sido presen te ° resultado dos trabalhos do Commissão encarregada ,
por Dccrcto de cinco dc Abril deste anno, dc prom over uma subscripçüo de dona tivos
e soccorros em favor das Inmilia s pobres , que perderam chefes ou parentes no desas
troso n.orrogio do vnp õr Porto; I1 ei por bcm Dissolver a mencionado Commissão, e
..Me apraz por esta occas ião (lar a cada um dos membros que fi compunham, um público
testemunho de louvor pelo illustrado ,,'lo, e ver.ladeirn ca ridade co m que se houveram
no desempenho dnqu olla importante incurn bencin.

O )l ini slro e Secretario d' Estado interino das Obras P úbl icas , Commcrcio c In
dustria cssim o tenha entendido. e fa ça executar. Pa ço das Necessidades, em vinte c
nove de Dez~mhro de mi! oi toc entos ci ncoeuta e dois.=RAINIL-\. .=Antollio lllaria
de Fanfes Prrri ra dr .1/i'lIo .

So Dia..io do G,,"enlO de " de Janeiro de 18,,3, N.o !~.

-.0.
(a:'II ,,"R,," JHJXICIP,'".... UE ....ISBO.l..

EDITAL.

T"'llobaixado " Cumara ) lunici pa! de Lisboa, approva da pelo Conse lho 0"
Districto, a Postura de 27 de Xovernhro ultimo, que contém as nccessarias providen
cias p"r <1 uso do ollicio de coche iro c bolieiro de trens de aluguer, u mesma Camara
faz saber, que se concedem quarenta. dias , contados da publi caçi'io do presento, para se

. r: ' ) ' C " ' I ' J ' 1 o J J' I'verrucar nos ~ aços a o 0I 11: CH1 I) a motucu u ÜJ' Ú::f1a· li 110 a r i. l ~ u . - a lta ostura, a
qual só pod. erj ter hga r na preS3ncól ele um attestudo do Adrniu istrador do Bairro em
que resid ir o preteulente, que abone ii Sua boa couducta, e outro de dois coc heiros
conhecidos uesta cid .ulc como IWl' itos fl U dito oíficio, em que cer tifi quem auptiJào do
mesmo pretendente, vindo reconhecidos os signues.

A Camara igmtl mentc faz saber que, por ora, 05 locaes pa ra se estacionarem ()~

trens de :tluguer são os abaixo menciona dos, (i ue a corn modid ad e pública tem adoptado :
Largo do Corpo S:lnto, uo nascente, da parte da Igreja, fi cando livre a cr.trc-Ja

para a mesmo, e em l.nhn de norte a sul.
Largo du Passeio l' úhlico, junto [h) muro dn \luinta do JI u rq ll ~ l de CJS lc!l1) 1I ~

lhor, tl l!' ~ d c o ca nto até U (J por tal, sa lva a serventia do mesmo.
Praça do Comrne rcio, l: a parte do Pl:l"lltc, den tro d J ~ ma rca- qu~ t: 11.a l ~ ioO ai •

estão col locadns,
B:J ,! du Thc souro Velho, no principia ao nascer. te.
E para 'l ue chccue ao coohecimcn:» d : ~ ír. ter ::.1d~~ ~rã O pre sente affi sado nos

lugares mai s pu biicos, (- do e= t ~ I .
Carm ra, :l9 de Dezembro de 1352, = Como Presidente, Alberlo Alllollio de

Jfora" Carvalho.
No Diario do Governo de 3 de Janeiro de 18,,3, N o" 2.
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:'I1Il"ISTERIO D ,,"S OUR,,"S pUn....IC,\.S,
CO;;nIERCIO E INUUSTRI,\..

l ' O_'L\:'WO em consid ernção u rclatorio (I ) dos :\linis lrl)s e Secretar ias d'Estadu
de todas as Hepartiç,jc5; C Tendo ouvido a Sec çã o das )Ianufactu fns do Conselho Geral
do Comrnerni«, .\ ;:r riclI ltuI'a c )Ian ~lfac t ll r::ts , com o parecer da qua l Fui Servida Con 
formar-me: Hei por bem Decretar o seguinte :

----- - - - - - - - - - - - - - - - - -
(I ) S I: :.\Il'JIL-\ : U cns'ino industrial o a sua organisaçãu de r em ter um offci to d i! cct.

ridcroso no desenvolvimento da riqu eza pública.

judite.nozes
Highlight
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Do ensino nulnstrial.

TITULO L

865

CAPITUW r.
Disposições preliminares.

Art igo 1.0 O ensjnn ind ustrial será generieo para tod as as artes e offi cios : sendo
os methodos essenci almente de nppl icuç ão, e div ide- se em

A prntec çâo conced id a á ind ustri a fah ri l , d e que nâo fi zer parte a educn çtio prufcssioua l ,
c a via çâo ru p id a c ba r ata. será se m pre incom ple ta , e tal vez mai s arri scad a do q u e pro ve itosa.

A pa r do) firm e p ropoaito d o Governo de vo ssa ~[jJge stade. r el i) q ue d iz respeito ao
p rornp to estabelec imen to das com m un icnr ões interna '> do paiz , tem sempre estado \I convenci
mento , d e que o ensino agricola c ind ustrinl d eve r-i a n per fciç onr e bara t ear os prod uctos da
t erra e do trabalh o.

O .~ progressos da industr -i a fahr il ~ ão recentes na E uro pa , apelar de serem dos fac tos mais
por tentosos qUI) se t ôern re gi stado nus amu es das Invenções c uperfe içon meutcs do espirito hu
mano; p. 5t' Por tll g'<: 1 não tem sido es tra nho no npr.ivci tamcuto desses progressos - se I) t rnbn lho
Iahr il aug men tou ennsid cravclmen tc , da nd o cvid cutcs provas de nd inulamcnto, é tempo d e cuidar
no ensino, que d evo dotar a iurl u -tria d e U !l1 ~ protc:,(io r- eal e csclarcc id a .

Os :\J in is1fll s d e V ossa Magest a rl e. lendo sem pre cm (' om iric raç:io a cnuvcuicncin d~ esta
b r-I eccr ;IS manufac t uras do pat z cm ba ses seguras p nr :1 . 1 npe rfeiçna men tc ri o t ea hal hn, não os
qneccram a org-a n i sa ç ~o das escolas industria cs n IS paizcs ma is n.l iantados na ind us tria fabril.

() ens ino ind u str- inl cs t.i di vi lido cm d · , i ~ systemas, cada um drpcn-I cnte elas ci rr-urnstnn
cias cs pe cians (Ias Il a~ t; es que () segucm . .\ aq :iid cc ll ccfiva d ;J ~ in.iivi d uos , 0 11 a ;lcçiio d ire c ta
do Gorern ,' . ~ ã u as d uas bases dcs vc s svstemas qu e, na ma ior-ia dus cns.is , .~ c dcsenvul vcm pelo
ensino g' enr'r ic{I dos Ill'ilH'i pios c das applicaçôes , on, pela sua especia lidade, para cndn art e ('
oül ci». Em Inglater ra as sor -i cdadcs uat-t icu larcs suhsidi am e prumovc m o eusino . A sua Ol'ga
Di ~;H: ã fl em um curpo uniforme, resultado do gr.m dc fa do lia (' xpos- i ~iio universal , vao ser rca
Iisad a po r mei o dos cs f Irços pa rt iculares que levantaram tão rungcstoso pnd râo ií sciencin c no
t rabalho, send o dir-igidus pelo I'riuci pc illus trc c hu mani tnrio, q ue p resid iu .i r , ' a l i ~ a ç ~ ') de lima
d as idéas mais c ivil isadorns <LI época em que vive -nos.

Xn Belg ica os Cotu missarios 00 Governo . enc arregn.los de cst udu r a orguuísação q ue mais
convinha ri esse pniz . nn cnho de um a nuo de nssiduo trabal ho , propõem u m syste mn m ix t» , e
n fio ado ptam as esc úlas cspcciacs para cad n o ffic io , da mosnn f úr mn q ue <I I ngl atcrra as nãu
t inh a ado ptad o na sua iustrucçâo ind ust rial.

Xa Allemn nhu c em Frnnr n a a,, ~:il é directa (lo f ~O VC r: I ~) . c para ambos os P ;-)l'US li espe
cialidadc dos offi c ios n1/1 fI Z pa r te d" rc-p-rti vo cuvino .

A H es pnuha e m 18 5 1 seguiu I I svs tema ol lcmão. que é d os unis antigos e completos d os
flue estão vlg .u-audo nct ual mcnte .

Os l\Ti n i ~ tr ,)s fJ ~ Vossa :;r.1!:;est:h1 I' entenderam q uc~ ii si tuaçfio do paiz acousclhãrn. q ue ;I

org:lTl isac.ão d o ensino indn stti nl f. 15 "'~ dnvid a :í ,1(' l.: ~ iI d irec ta d o Gcvc ru», e acom pauhadn pela
su a ccn stau tc iuspcc ç.io ; c na prcsonç a dos re sultado , dos d iflcren tcs ,~ y s t cma 5 ;ldoJptara m u prin.
cip io. de quP o CnSill ) dc \i:t ser g-en l' r i ·~ o i i t;)[la s as it l'tej c ul'íi c io s, tanto Il il i n s t r u c (~ii o 1'1'0
fessi ona l, {' 1) JnO no tra b,1lhu da s offix irns . XesLl cúnform id,Jllf' se or;:.;an isara m os curS'JS respc
ctilos. -

O ::Uuscu lndustri al (lcH'f<t . nas duas partes em q ue se dir idc , lomar ;nr modd o, qu a. nto
pos sinJ, as r ollccçiips de cx('mpial'c:; , qu e se t(~em organ isado nos pilizes mais ad iantados, L'
que melhores c5Labclecimcutos pussuem tH's le g enero, empl'cgélu(ln o Governo os m l'ios ao seu
alcance para I) ir enr iqucceu1h SUCC I'5S iv.1111 l'll k . a fi m de que cur res ponda, com o c ,lllvém, .10S
i m JlO l' til n lC'~ fi ns ;I que (~ dl'stinali ,l.

A eCllllnm ia n.l cxcc' uçãi' tle.:- tc I"lbl lll eu ln tam!Jclll n ã''-I r,Ji eSCJuecida , aill'i a mesmo Ilcstt'
('ilSO em q: 1C lorl a a d (' ~ p (' z:I t' Pí1,tlu :.:t i r:J, e infer io r ao .~ re sul tal1 0s que pr om ove : pelo em p rego
d os Pri) re~ _~ <l n ' s d a ins tr ucc;j'J púhli (' ;I rm grande par le llf' sle ('us inq - c pela =lpplicaç .ll) das offi
c im s lIos A r.~(I u acs <Í Jl r at ica d as n ()~ Ge ,~ d u lr;l!JaEw illilnstri al, II cncargLJ q ue se a ugm~nl c na
(Irs pe za pú bl ica s cr ~i in fer i ' lr il uito contos de ré is .

Cum os fund:llll entrJ s ex l'0 t'IS, os ::\l inislro::: de Yossa Ma;c"' ladc j ulgam que a c rea~-ão el o
eus:no indu st r ial conser ..-a r:i na h is tor ia dI) paiz o Augusto ]\;cJlne de V ossa Mages tad l~ a par do!
Komcs de ouLros SolJl' r:\ll;)S a ind a hoje reve reneiat10s pelo tra bal ho fah r il ; e com estes senti
meu tos de respei to por Vossa i\1agestadc , e de interesse pela illdn slri,l nacional , os Ministros de
todas as llepartições sujei tam á elcvada Consitl cração de Vossa Magcstad e o .s egu inte proj ecto
de Decreto .

!\linislcr io d as Ohras Públ ic a .~, Commerc io e Industria , cm 30 de D ezembro de 18 52 .
= Duque de Saldmlha = /lodrigo da Fonseca .l1agalhães= Álltmâo .' faria de Fontes Pereira de
bl ello = Antonio Aluizio Jerl'is de Athoguia.
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Elementar
Secundario
Complementar.
§ uni co. l\'"os casos que adiante se designam, o trabalho physico far ú parte do

ensino industrial,
Ar!. 2." O ensino industrial ser á professado cm Lisboa e no Porto peja fórma

determinada neste Decreto.
CAPITULO II.

Dos gráos do ensino.

Art. 3." O ensino elementar comprehende:
1. ' Cadeira - Arithmetica elementar - primeiras noções de algebra - geometria

elementar.
2." Cadeira - Desenho linear c de ornatos industriaes.
Ar!. .\." O ensino elementar será considerado como preparalorio para o ensino

industrial, e poderá ser supprido por meio de exame, com approvação plena, perante
os Professores do ensino industrial.

Ar!. 5." O ensino secundario comprehende:
3.' Cadeira - Elementos de geometria descriptira, applicada ás artes.
4 .' Cad eira - Noções elementares de chímica e physica.
5.' Cadeira - Desenho de modelos e mochinas. Primeira parte.
Ar!. 6." O ensi no complcm entar comprebende:
6.' Cadeira -Medwnica industri al,
7 ." Cadeira - Ch írnica applicada ás artes.
8.' Ca de ira - Economia e legislação industrial.
9,' Cadeira - Desenho de mod êlos e rnachinas. Segunda parte.

CAPITULO III.

Do trabalho das o/ficina,.

Art 7 ." O trabalho physico em relação á industria se di stribuirá pela s oíli cinas de
I ." Forjar. .
2." Fundir e moldar.
3." Scrralherin e ajustamento.
.i." Tornear c modelar.
5.° Man ipulaçücs chimicas,

C.\PITUO I\'.

Dos cursos.

Ar!. 8." O ensino industrial constitue os seguintes cursos, de que se passam ai
respectivas carta s ; a saber :

Curso de operaria habilitado.
Dito de ome ial mechanico.
Dito de dito chimico.
Dito de dito forjador.
Di to de dito fu nd idor.
Dito de dito serralheiro ajustador.
Oito de dito torneiro mod elador.
llilo de mestre mechanico,
Dito de dito chimico.
Dito de llif( 'C' !or mcchnnico.
Di to de dito chimico.
Curso geral.
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nruto III.

Art, 9.° A distribuição das cadeiras de ensino pel os cursos sera fe ita do seguinte
modo:

Curso de operario habilitado - Cadeira I." e 2.'
Dito de offie ia l meehanieo-Cadeira 1.',2.' e 5.'
Curso de ollieial ehimieo-Cadeira 1.',2." e .~.' . oflicina 5.'
Curso de ollieial forjador - Cadeira 1.", 2." e 4.'. oflie ina 1.'
Curso de ollieial fundidor - Cadeira 1.', 2." e 4.'. oílicina 2.'
Curso de oflieial serralheiro ajustador - Cadeira I .". 2.' e 5.' , oflic ina 3 .'
Curso de ollieial torneiro modelador - Cadeira 1.', 2.' c 5.' , oflici na .í .'
C d hani Cadei 1 " 3 ' ') ' " . fi" I ' " a 3.'urso e mestre roee arnco - a eIra . l ....... c a. , o ICHla . , _. e
Curso de mestre chimico - Cadeira Ln, 2 .\ ií .a e 7.", offic ina t.i . ~

C d di hani Cadei I ' 3' ,, ' " '" '" 8 ' fficiurso e irector mee laDlCO- a etrn . , . , :'. , , ~ . , c . ,u. e ., O. lema
1.a

, 2.a, 3. 11 C ..\..11

C d d· t h" Cad ei 1 II ~ li ,; II ... u - 11 o ~ fil ' ~. /I...urso e Ifee or c ImlCO - ü eira . I :.. . , '1-. , O. , t , e 0). , o lema J .

Curso geral de tod as as cadeiras e officinas.

TITULO II .

Do Instituto Industrial de Lisboa.

Art. 10." É crendo em Lisboa um Instituto Industrial, que eomprehende :
Ensino dos tres gr áos da instrucção ind ustria i.
Museu da industria.
Bibliotheea industriai.
Trab nlho na s ofllcinos.
Art. 11.° O Museu se rá divid ido em duas pa~le ' :

Deposito de machinas,
Colleeções teehnologieas e commerciaes.
Art. 12.' O pessoal da Administração c Direcção do ens ino ser á composto ,le

um Director-Lente. e do Conselho Escolar.
Art, j 3.° O Governo pod er á estabelecer as officinas para o ensino d" trabalh.

industrial nos Arsenaes do Estado. Neste caso os Mestres receberã o uma grtl tiOcaçriIJ ,
'Iue não seja superior a metade do seu venci mento : c o Ofllc ia l do Exercito nu Ar
mada, que inspeccione este ensino . ter á direito a uma gra tifl caç-ão, qu e 11110 seja supe
rior á que lhe pertence pela sua patente cm , eniço activo .

Art. 1 .~ . 0 O pessoal do ensino compõe-se dos Professores e dos ~I e,lrc s das ofl i-
•

crnas.
Art. 15.0 No Instituto haverá um Secretario Bihliothccario, um Conservador, e

os Guardas que se julgarem indi spensaveis.
Art. 16 ." No Deposito de rnnchinas, c na Ililr li ot hcca , se farão os desenhos e

traducçêes qu e sejam ped idos, mediante o emolum en to fixado pelo Conselho das escolas,
com approvação do Governo.

Da Escóla Industria! dll Parlo.

Art. 17." É crearla no Porto uma Escóla ludustrinl, que co mprcheudc a instrucção
com pleta dos dois primeiros groos do ensino industriai, " a 7.' cadeira chimica, nppl i
cada ás artes - do ensinn complementar .

Art. 18." O pessoal da Administraçã o e Direcç ão sor ú composto ".. um It ircctor
Lente, e do Conselho escola r.

Art, 19.0 O pessoa l do ensino com põe -se lh' Pr ofessores, (' do :: r~ ' :,tr r~ ~ d(~ of[i-
.

cmas.
Art. 20.0 O Governo po.ler á contra tar rn rn ill gu l:wS íabricns do Pu rto, a fim l!e

que si rvam de oflicinas para o ensino do trubalho ilidll sl ri!!l , rec eb endo n:, proprieta:" ios
uma retribuição que não exceda a 150S000 réis nnnuues por ollicina .

Art. 21 ." Na escola haver á os Gu ardas que f"rem iudispcnsa vei s.
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TITULO IV.

Dos aluml1 os.

( 30 dt Desembro.}

Art. 22.' Para ser admittido no ensino industria! apresentar-se- hão provas de
ter completado 12 annos, saber lêr c escrever, e de não ter rn ol estie (',ontagioSB.

Art. 23 .0 Os alu mnos sã o ordinarios, volnntnrios, e ouvintes registados,
Art . 2 í.o Os alumnos ordiuarios seguem o ensino pela ordem estabelecida para

as mat érias de qualquer curso.
Art. 2 3.0 Os volun tnrios não sCh"lcm esta ordem, mas estão sujei tos n todas as

mais disposições regulamontares, fIlie se referem ao... ordinarios.
Art. 26." Os ouvintes registad os :;[10 alumnos que registam a Su a presença nas

cadeiras qu e frequentarem.
Al't 27." Sú t ê l~m direito a premio os alumnos ordinarios.
ArL 28: 1 n o registo de [Jrt: sen ~'a se passam cer tidões ~ d os exames dos volun

tarios se pas.'itl carta.
Art. 20 ." O~ alurnn os !' ilo cxpi d ~ó) s dr) rll :- ino por má o comportamento. c por não

nprove itarcm a instrurrüo que ~ (' lhes min istra.
Art. ilO." O..: alumnos s ómento Sfl admittf' t1l ao fr fl!l él lhll nus of ficin os , qua ndo

estão ap pro\"(l(lns no ensino elementar .
Art . :11." O~ alurn nos ordinarios e voluntnrios são isen tos dr- recrut amento em

quant o Ircquentnrem () ens ino.
TI1TLO Y.

D» Conselho Directo}' do ensino.

Art. 32.0 Ha\'"ü f:i cm Lishoa um Cunsdho Oirector do ensino industrial.
Art. 33.0 Compd e ao COlfselh ~) íl direcção gcrt1 t do ensino - n ft dopt'50 dos

compenrl ios - conr.il r:'oS- pol icia das escolas.
Art . ;"H·.!O O Conselho é composto da se2uit!h~ fórrna :,
Presidente - :\Ii lli "{:" fl d il!' Ohr:l" I' úbli -as, Comrn crcio e Industr:n.
Vice- I' resi dente - n ircch\[ Gera! da n irecr:flO do Com mercio e Industn u.
Secretario - Chefe da Hep<t r tir: ão das ~!a nUra c tll rns .

O Di rector d i) Iu- titu to Indu-t ri al.
0 :-; Professore- (1. ensi no complementar.
D eis Y og:1{';: I1n St' (' I: ;I ( ~ d,;:, ~ i iln T J L i(' L j rí J ~ dI} C)n ~ í.'l h\) ( ; ~ ' ! a l rh CUlll lll d'Ci'.J .

TITULO Y1.

Vi~IUJÚ!, ()('S transuorios.

Art. 3;; .° O Governo ftl rú u prim eiro provi mento das clHleirns (lo ensi no industrial.
Ar t. 36." O Gon~ rno . se o julgar indispcnsavel, nomeará temporariamente Pro

fessores e Mest res cstriln~ e i ru~ I!Uj;) cun-tituir o ensino normal da industria .
Ar t. 37.0 Todos os instrurncr. t. .s com I"ela(" ilo iJ industria - mud ôlos - dese

nhos - c mais objectos. 'Iue pert"IH:nm ao Estado. c nü o sejam de n:lslJlll ta necessi 
dade no o-tabeleciment« l'm q :lf' est•.:j::m , 5[' 1' ,10 depositados no Muscu d i) Institu to In
dustrial, lt.go que e-te -e e~ ta h(~i e ç il .

Art. 38. 0 Fica cxtincto o Con-erva turio das Artes e Oífici os de Lisboa . TLI (hJS O~

objectos uhi existeut es ~er[j (l eTl ln'}:ut's ao Instituto Iudu-t rial.

nrrr,o vn.
Disposições geracs.

Art, 39." Os ~róos do ensino industrial poderão comprehcuder outras materias
além das contidas neste Decreto, quando assim se julgar conveniente.
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Art. 40.· O ensino industrial será professado á noite, com excepção do trabalho

das officinas.
Art. 41.· O Goremo fixará annualmente a somma, que pelo Conselho Director

do ensino industrial será distribuida em premias pelo Instituto Industrial de Lisboa, e
Escola Industrial do Porto.

Art. 42.· Feito o primeiro provimento das cadeiras do ensino, os subsequentes
serão providos, precedendo concurso perante o Conselho Escolar.

Arl. ,i3." Os Professores do casino industrial são equipa rados aos P rofessores dos
Ires gráos corres pondentes da instrucçã o pública.

Art. 4 , ." Os vencimentos dos empregadas creados por este Decreto serão os que
vão des ignados na tabella junta, assignada pelo ~Ii n is t ro e Secreta rio d'Estado interino
dos Negocies rias Obras Públicas, Com mercio e Industria.

ArL .iti.n Os empregados no ensino, que tiverem outro veneimento do Evtado,
lêem direito a uma gratificaçiio igual a metade do vencimento que lhe competir pelo
seu emprego no ensino industrial.

Art , 46 ." Tres annos depois do estabelecimento do Instituto do Ensino Industrial
rle Lisboa, e Escóla Industrial rio Porto, nenhum operario seri. admittido nas rahricas
do Estarlo sem tll'prO'"ilçào no grão do ensino respectivo .

.:\ rt. .'i.7.o Ilegu larn entos de Administração Pública providencia rão o necessario
para 'Iue se executem as disposições do presente Decreto,

Art. ,',.8:' Fica revogada toda a Lcgi ~l il ,: ã o cm contrario.
Art. -1·9.- O Governo dará conta ús Côrtss das disposições que se contém neste

Decreto.
Os ~lin i s l r os e Secretarias d'Estado de todas as Hepartições assim o tenham en

tend ido. e Inçam executa r. Paço das Xeccssidades, em trinta de Dezembro de mil
oitocen tos cincocnta e dois. = n ,\IXIIA. = Duque de Saldanha = Rudriy" da Fonseca
Maflalhães= Antonio llTaria de Fontes Pereira de MeU" = Anto,,;o Aluizio Jcrois de
Alhoguia.

Tobei!« dos vellelillClltos a que se refere o artigo 44:
do D ecreto da data de hoje.

I~STITLTO lX H["STRI.l.L DE U SBO,\ .

Conservador .
Porteiro .

Director-Lente, gral ifi c3ção .
Lentes (Ia I .", 3 .0. e 4.a , a cada um o ' • ••••••• •

L ri '> ' ,. • '01 -,'ente a .... . e o. , uni as para o cn~IOO . • ••• ••• •• •••••••• •••• •• ..
Lentes da 6. :1, 7.a e 8..:1. , a cada um o •• • •••

Secretario Bibliothccario .

Guarda. , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••

200;5'000
<00,; 000
7004000
700,1000
<00$ 000
300$000
200$000
120$000

OFFICJSAS .

A cada Meslre das officinas 1 a 4 . . • . . • . • • . • • . . . • . . • . • . . . . . . . .. 100$000
Mestre da offlcina 5 300.:3000

ESCÓLA Ixn{;srHIAL DO PORTO•

•
Director-Lente, gratificarão o ' .

Lent es do í , -, 3:' c 4..•. a cada um o ••• ••••••• ••• •••••• •

I d '> · .. · ·d ...ente ., _. C .) . , uni as para o ensinO...... .••••••• ••. .. . ..• .. .
Lente da 7, .

200$000
.iOO$OOO
700$000
700$000

OFFJCJH5.

liratificação a ca da [.roprielario de fabricas em que se estabelecerem•• , , , 150$000
2 19
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Paço da' Xeces.iuade,. 30 de Dezem bro de 185z.= .Im,,,,io Jlari., de Fonus
Pereira de .IIeI lo.

i' ·O$ Diarios do Goctrllo de 1 e 3 de Janeiro d~ 1833, 1J ." · t e 2 .

... ~
.lIlXISTEUIO J~OS 1'IF.GOCIOS 5U .. :!U..RI:\' 2L~

E tIL '!' R ." Jli:,\. Jl.t.

Secriio do Illtrtunar,

SE~no inrlispensavel crenr um C;lpi tíll com que p05sa dar-se cornê ço á colonisação
das Provincias arr iC,1 n J ~ com ind iv id ues deste Uc ino e da ~ Ilhas adjaeentes, distrahindo
por este modo ii gf;mJe cmigrrl~ ão, que de um c outras tem logar fiar:} :w izes estran
geiros, e promovendo o desen volvi mento da ng- rirul tura e industria :ws mesmas Proviu
ci as : e tendo mostrudo a experiencia quP. o difêit o de um' por cento asl VrJ {orem esta
belecido pela enrta de Lei J e qU3tro d'J :\b io de mil oitocentos qU<l r entl e nove ao
l inho c n gu a - ~I rd e ll l e d ( ~ proJ llC I~JO POi tugIl CIJ. 'lue se importasse nas Provinc ias Ul
trarnnriun s nuo produziu ali il llgmt'nto de consumi) des tes ~(' n e rns , nem por l" On SCIlllCfl c ia

11 sua maior expnrt.::ll:J o d c ~t e Urino, prin-ipnl fi m qu e se tivera em vista naq ue' ln pro
videnci n ; Hei por hem d- terrninnr o seguinte :

.\ rtiso 1,- Fi.'J sem yi/ l_'r /I di:'! : osio na Carta de Lei de quatro de ~!n i o de mil
oi tocentos quarenta l' iJ "H t' , 'lue adrni tt in a despa cho em todas cs Prnvincins Ult rama
rinas com o unico direito l ! ~ um por cento ati i.·Q!or(' m o vinho c ;1p;u1-nrdpnte de pro
ducl..' ào portuaueza.

~\ rL ~ , o ;·~ m quente se uâo e~t:lbdc ccn dcfl ni tiva ment o 05 direitos. qu'! em cada
umn das Proví ncias Ultnunariucs so .lcve rn pn;:ar !;elo vinho e a ':: 'J a . a r, I !~ 1J t e de Port uga l,
eobrar- se-ha ndl.:s os rnesm 5 direitos qu e ~ (' C( tb nn·aIn anteriormente â prornulgnç ão
da mencionada Corla de Lci.

Art. :L(I O produdo que resu ltar dos direitos cstaholecitlos por este Decreto sr r,l
arrecadado cm separado do." ou tros rend imentos. formando um fu ndo especia l, que se
denom inará - Fundo especial de colunisn çã o.

Art. , ~ .o O Conselho Ultramarino proporá um regulamento espceial no Governo,
estabelecend o o mo.lo por que este fundo deve ser alm inistrado, c applicado fi coloniscção
das Provincins L ltramnrinas.

Art. 5.° ~\, disposições deste Decreto não são upplicnveis .:1 0 vi nho c acua - ar 
dent e. 'luo f{lrcm cxoor tn .los de Por l.u ~'al .lent ro dt' trinta J i:is denoi- ,~ a -ui il~ LliCJ r !)_

" • I ·

Art . a." Fica rC'io'l<1 da tod a n Lc~ i :-, b r :l u em ("fll .trario., . - .
Art, 7: () ( (i H ' l ll; ) J ,lr j (u r.la ,, 'l ~ c._~;' ~ i ;' . rJooll ,~ F'· n:i~ 1 r~ni :<, . ~ ~ .;l~'...

doncias cont ida s ne-to Decreto.
05 11i nis tros e Secretar ies de Estado de tOO'5 . - R. r1~:...

tendido. e ra ~am executar, Pa ço da> :\ ece,.,idad6. em trinta de ....
centos cincoenla e dois. = HAINHA.= Duque de Saldanltll= Rodrigo da F._ _
.lfagalhães= Jntonio .11a";a de Font es Pereira de .1Iello=Alltonio Al ui: io .krris d.
Alhoguia.

;.lo Diario do Gurcrllo de 2 de Junei,.o d. 1853. JV: 3.

• Iil

Secção rio Ultramar.
•

]~Xlr.INDO o aug ilienlo da população cm algumn5 d<1 5 Provincias Ultram:,rinas 11
creação de novas parochias : c convindo igualmente fixar mais convenientemente os li
mites de outras jú exis tentes : Hei por bem Decretar o segu inle :

Artigo .l ." Ê o Governo authorisndo para, de intelligcneia com a5 competentes
authoriui.ldcs eecl esiasticas, erear nas Provincias Vl tram:lrinas noya s purochias, nos 10
gares OOdB o exija j) comm od idade dos po\'Os, estabelecendo a convenie nte congrua aü~

re specliros parochos e coadjuclorcs, aonde fOrem necessariM-.
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